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PARECER CCJC
PROJETO DE LEI Nº 393/2018
Nova Friburgo, 18 de junho de 2018.
1) DESCRIÇÃO DOS OBJETIVOS
O presente parecer decorre de solicitação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo que, em atenção ao Regimento Interno dessa Casa Legislativa, encaminha a proposição em epígrafe para análise da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.
Objetiva pois apreciar a adequação constitucional e legal, analisando o aspecto lógico e gramatical de modo a adequar ao bom vernáculo o texto das proposições, se necessário for e, ainda, manifestar-se sobre o mérito da proposição.
2) DO TEOR DA PROPOSIÇÃO SOB ANÁLISE
Tem por escopo a proposição autorizar: “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil... .”
3) DOS FUNDAMENTOS DO PARECER
Visa a proposição em cotejo à contratação de crédito junto ao Banco do Brasil para licitar empresa especializada para atualização da Planta Genérica de Valores, objetivando a modernização da gestão tributária do município.
O presente projeto foi encaminhado a Comissão de Fianças, Orçamento, Tributação e Planejamento, onde recebeu parecer favorável.
Presente está o interesse público no que se pretende com a utilização dos recursos perseguidos.
Há ainda uma orientação do TCE nesse sentido visando minimizar ricos de questionamentos administrativos e judiciais quanto à valoração dos tributos imobiliários.
4) CONCLUSÕES
Diante dos elementos antes apresentados, entendemos que a referida proposição,  além de não conter em seu bojo nenhum óbice legal, não fere de igual modo preceito constitucional.
É o parecer.
Vereador Isaque Demani
Presidente Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania
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